
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

  

 

 

                             Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

                            

                                 Os vereadores que estas subscrevem, nos termos regimentais e 

com fundamento na Lei Orgânica do Município de Poconé, INDICAM, as Suas 

Excelências Jonas Eduardo Queiroz Moraes, Prefeito Municipal, Sidney Sulano da 

Silva, Diretor de Serviços Públicos, solicitam,  com urgência, a realização de serviços 

de limpeza urbana no fundo do Bairro João Godofredo, especificamente nas 

calçadas das ruas que são de competência do município. Atualmente, o mato 

encontra-se excessivamente alto, o que representa um risco à segurança dos 

moradores. 

O ponto de referência para essa solicitação é a área localizada após 

o campo do João Godofredo, onde todas as calçadas estão tomadas pelo matagal, 

dificultando a mobilidade da população e contribuindo para possíveis problemas 

relacionados à saúde pública e segurança. Diante disso, é essencial que a 

administração municipal tome providências imediatas para a realização da limpeza, 

garantindo um ambiente mais seguro e adequado para a circulação dos moradores. 

 

                                 Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 06 de março de 2025.  
 

 
Ver. Dr. Felipe Sérgio, PP.                                                      Ver. Wender dos Anjos, PSB. 
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